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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 29/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente estude a possibilidade de providenciar a melhoria da iluminação no Campo 
Society, substituindo as lâmpadas existentes por “LED".

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como escopo, promover uma melhor iluminação ao 
local, gerando também economia de energia, utilizando um sistema ecologicamente correto, 
atendendo as especificações de qualidade necessárias.

A substituição das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED no campo 
Society é uma medida estratégica que visa melhorar a eficiência energética, reduzir os custos 
operacionais e proporcionar uma iluminação adequada para pratica esportiva.

As lâmpadas de LED são conhecidas por sua maior eficiência energética em 
comparação com as lâmpadas tradicionais, consumindo menos energia elétrica e gerando 
economia nos gastos com eletricidade a longo prazo. Além disso, a vida útil prolongada das 
lâmpadas de LED reduz a necessidade de substituição frequente, resultando em menos custos 
de manutenção para a entidade responsável pelo campo society.

Cabe ressaltar que a iluminação de alta qualidade proporcionada pelas lâmpadas 
de LED contribui para a segurança dos usuários, garantindo uma visibilidade adequada 
durante as atividades esportivas noturnas. Além disso, a luz mais uniforme e brilhante 
proporcionada pelo LED melhora a experiência dos jogadores e espectadores, promovendo 
um ambiente mais agradável e propício para a prática esportiva e socialização.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar 
de um assunto de interesse público. ^  j \

Sala das Sessões, 13 de março de2024.

Juliano Joaqui^n^üíraneonato de Souza 
Presidènte da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

y
Maicon Jorge da Rosa 

Vereador

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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